[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº44/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017.


Dispõe sobre a extinção e criação de cargo no Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e dá outras providências.


Art. 1º Fica extinto o cargo de Coordenador do Sistema, código 1-D, coeficiente de vencimentos 10,5 (dez inteiros e cinco décimos), e a respectiva Função Gratificada, código 2-D, coeficiente de vencimentos 5,00 (cinco inteiros).
Art. 2º Fica criado o seguinte cargo no Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, instituído pela Lei nº 1.424, de 20 de agosto de 1990, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal daAdministração, criada pela Lei Municipal Nº 3.928, de 7 de agosto de 2013:

	Quantidade
	Denominação
	Forma de Provimento
	Código
	Coeficiente

	01
	Diretor de Planejamento Estratégico
	Cargo em comissão - CC
	1-D
	10,50



Art. 3º As atribuições e os requisitos do cargo de que trata o art. 1º estão constantes no anexo único desta lei.
Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas.
Art. 5ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, 19 de maio de 2017.




_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



_______________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 44/2017, DE 19 DE MAIO DE 2017.

1. Categoria Funcional: Diretor de Planejamento Estratégico
2. Código e Coeficiente: 1-D / 10,50
3. Atribuições:
a) Descrição sintética (síntese dos deveres): facilitar e melhorar a comunicação interna e externa; facilitar e estimular a participação da população; conciliar os diversos interesses internos e/ou externos e garantir a implementação de medidas estratégicas para o desenvolvimento do município.
b) Descrição analítica (exemplos de atribuições): atuar nas atividades auxiliares de monitoramento e controle da execução do planejamento setorial, consolidando informações e análises; executar atividades e tarefas de baixa e média complexidade necessárias ao planejamento, à execução e ao controle dos resultados dos programas estratégicos municipais; auxiliar na definição e no controle de metas e indicadores para medir os resultados da execução do planejamento estratégico municipal; auxiliar na gerência dos programas estratégicos municipais por meio da obtenção de informações atualizadas nos órgãos sobre o planejamento, a execução e os resultados das ações previstas no planejamento dos programas estratégicos municipais; e atuar na manutenção da rede de planejamento setorial, visando a acompanhar a execução do planejamento setorial de todos os órgãos do Executivo Municipal; detalhar e monitorar projetos, ações e indicadores que integram os escopos dos programas estratégicos municipais ou atuar em atividades de assessoria técnica necessária ao planejamento e à execução destes; planejar e gerenciar os programas estratégicos municipais previstos nos Planos Plurianuais do Município; coordenar as atividades e os processos relacionados com o monitoramento de resultados e gestão de indicadores municipais vinculados aos programas estratégicos municipais. Auxiliar na interação e integração entre todas as secretarias municipais no desenvolvimento estratégico municipal.
4. Condições de trabalho:
a) Gerais: Carga horária de quarenta (40) horas semanais.
b) Especiais: Sujeito ao trabalho interno e externo no Município.
5. Requisitos para provimento do cargo:
a) Instrução: Ensino superior completo.
6. Condições para admissão: a investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.


Ofício nº 405/2017 GAB                           Frederico Westphalen/RS, 19 de maio de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa Colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 044/2017, que cria um cargo de Assessor de Planejamento Estratégico.
A criação do respectivo cargo justifica-se pela necessidade de planejamento estratégico no âmbito municipal, a fim de facilitar a realização de projetos de médio e longo prazo em benefício da comunidade. O ocupante deste cargo deve estar em permanente contato com a população, trazendo suas demandas para as respectivas Secretarias, bem como ao chefe do Executivo.
Atualmente, o planejamento estratégico é uma realidade não só nas empresas privadas, mas também no Poder Público, que deve gerir seus projetos e demandas de forma mais eficiente, para assim organizar-se de maneira mais satisfativa e atender efetivamente aos anseios dos munícipes.
Por fim, frisar de que a criação deste cargo não gera qualquer impacto orçamentário e financeiro, haja vista que está sendo extinto cargo em comissão com remuneração equivalente. Desta forma, não há necessidade de realização de demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro, previstos nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr.:
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS

